
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

(Proteção Social Básica – PAIF e SCFV) 

 

I – INTRODUÇÃO 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a contratação de 

serviços técnicos voltados à execução de atividades da Proteção Social Básica, no âmbito 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, em atendimento às demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

A contratação pretendida compreende a execução de ações coletivas estruturadas, por 

meio da condução de grupos socioassistenciais no âmbito do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família – PAIF e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV, voltadas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, à 

promoção do desenvolvimento social dos usuários e à prevenção de situações de 

vulnerabilidade. 

 

No âmbito do PAIF, as atividades serão direcionadas à realização de grupo semanal com 
mulheres, com foco em autocuidado, fortalecimento de vínculos e desenvolvimento de 

potencialidades, por meio de oficinas de bem-estar. 

 

No âmbito do SCFV, as ações consistirão na realização de grupo semanal destinado a 

crianças e adolescentes de 10 a 14 anos, com desenvolvimento de atividades 
socioeducativas por meio de oficinas de arte circense, dança e teatro, visando à 

promoção da convivência, expressão cultural e desenvolvimento de habilidades sociais. 

 

II – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A necessidade decorre da demanda contínua por execução de ações coletivas no âmbito 

do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF e do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

 

Tais serviços constituem estratégias essenciais da política pública de assistência social, 
voltadas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, à prevenção de 

situações de vulnerabilidade e risco social e à promoção do desenvolvimento social dos 

usuários. 

 

No contexto municipal, verifica-se limitação da equipe técnica disponível para a 
condução regular e sistemática de grupos socioassistenciais, o que compromete a 

capacidade de atendimento da demanda existente. 

Dessa forma, evidencia-se a necessidade de adoção de solução que viabilize a 

continuidade e a adequada execução das atividades. 

 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A solução deverá contemplar: 

 



 
- execução de atividades coletivas no âmbito do PAIF e do SCFV, incluindo carga horária 

estimada, periodicidade mínima dos encontros e necessidade de registro das ativiades;  

 

- condução de grupos socioassistenciais com periodicidade semanal;  
 

- atendimento a público previamente referenciado no CRAS;  

 

- observância das diretrizes do SUAS e normativas correlatas;  

 

- integração com a equipe técnica municipal.  
 

IV – LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES POSSÍVEIS 

 

Foram consideradas as seguintes alternativas: 

 

I – Execução direta pela Administração 

Consiste na realização das atividades pela própria equipe técnica do Município. 

Limitação: insuficiência de recursos humanos disponíveis, bem como 

comprometimento das demais atividades essenciais da política pública. 

 

II – Ampliação do quadro de pessoal 

Consiste na contratação de profissionais mediante vínculo direto com a Administração. 
 

Limitação: inviabilidade no curto prazo, em razão de restrições administrativas e 

necessidade de procedimento próprio para provimento de cargos. 

 

III – Execução indireta mediante contratação de empresa especializada 
 

Consiste na contratação de empresa para execução dos serviços socioassistenciais. 

 

Vantagens: 

 

- maior flexibilidade operacional;  
 

- rapidez na implementação;  

 

- atendimento imediato da demanda;  

 
- especialização técnica.  

 

V – ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 

 

A execução direta mostrou-se insuficiente diante da limitação de equipe. 
A ampliação do quadro permanente, embora estruturalmente adequada, não se mostra 

viável no curto prazo. 

 

A contratação de empresa especializada revela-se a solução mais eficiente e adequada, 

considerando a necessidade de continuidade dos serviços e a urgência na sua execução. 



 
VI – JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

A contratação de empresa especializada foi definida como a solução mais adequada para 
assegurar a execução regular das atividades da Proteção Social Básica, permitindo: 

 

- continuidade das ações socioassistenciais;  

 

- atendimento da demanda existente;  
 

- observância das diretrizes do SUAS;  

 

- manutenção da qualidade dos serviços prestados.  

 

VII – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A solução contempla: 

 

- 02 (dois) grupos semanais;  

 

- até 20 (vinte) participantes por grupo;  

 

- carga horária estimada de 20 (vinte) horas mensais;  

 

- período estimado: Até 31 de dezembro de 2026.  

 

VIII – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa de valor será obtida mediante pesquisa de mercado, considerando serviços 
similares prestados por empresas especializadas. 

 

IX – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

No âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar, o objeto foi analisado de forma 

isolada, considerando sua natureza específica e a solução técnica mais adequada à 

respectiva necessidade administrativa. 

 

Assim, para este objeto específico, a contratação em item único mostra-se tecnicamente 
adequada, em razão da necessidade de unidade metodológica e operacional na execução 

dos serviços. 

 



 
Registra-se, contudo, que, no âmbito do processo administrativo global, as contratações 

poderão ser estruturadas em itens distintos, em razão da coexistência de objetos 

diversos, cada qual amparado em seu respectivo Estudo Técnico Preliminar. 

 

X – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a contratação, pretende-se: 

 
- assegurar a continuidade das ações da Proteção Social Básica;  

 

- ampliar o atendimento aos usuários;  

 

- fortalecer vínculos familiares e comunitários;  

 
- prevenir situações de vulnerabilidade social;  

 

- melhorar a efetividade das ações socioassistenciais.  

 

XI – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

 

A Administração deverá: 

 

- designar fiscal do contrato;  
 

- disponibilizar espaço físico adequado;  

 

- realizar o encaminhamento dos usuários;  

 

- acompanhar e monitorar a execução dos serviços.  
 

XII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não há contratações correlatas ou interdependentes que impactem diretamente a 
execução do objeto. 

 

XIII – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratação não apresenta impactos ambientais relevantes. 
 

XIV – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação, considerando a 

necessidade administrativa, a adequação da solução proposta e a possibilidade de 

atendimento da demanda existente. 

 
_____________________________ 

        Lauriane Cristina Fermino 

       Diretora da Assistência Social 


